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Portaria de Prorr. Nº 1.481/2021-GaB/siNd. Belém, 29 de se-
tembro de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  a instauração de SiNdicÂNcia iNVEStiGatÓria pela 
Portaria nº 460/2021-GaB/SiNd de 26 de abril de 2021, publicada no 
doE n° 34.563 de 27 de abril de 2021;
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 02/2021, de 27 de abril 
de 2021, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, de que 
trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo 
final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de deF. datiVo Nº 1.482/2021-GaB/Pad. Belém, 29 
de setembro de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 05/2021, datado em 
17/09/2021, lavrado pela comissão do Processo disciplinar, instaurado 
pela Portaria nº 241/2019-GaB/Pad, de 16/10/2019, publicada no doE 
nº 34.014 de 18/10/2019;
coNSidEraNdo  o que estabelece o § 2º do art. 220 da lei Estadual nº 
5.810/94/rJU;
rESolVE:
i – dESiGNar a servidora rENata SaNtoS da foNSEca, Mat. nº 
57176254-2, para funcionar na qualidade de dEfENSor datiVo da 
servidora R.A.C.S., matrícula nº 745197-1, já devidamente qualificada nos 
autos do citado Processo, com o objetivo de acompanhar os procedimentos 
da comissão, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo supracitado;
ii – revogam-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº1.483/2021-GaB/siNd. Belém, 29 de se-
tembro de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 05/2021-GaB/SiNd, de 
29/09/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da Portaria nº 50/2019-GaB/SiNd de 23/09/2019, 
publicada no doE, edição nº 33.991 de 24/09/2019, prorrogada pela 
Portaria nº 49/2019-GaB/SiNd de 30/10/2019, publicada no doE, 
edição nº 34.024 de 31/10/2019;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de 
realização de procedimentos necessários na busca da verdade real dos 
fatos, indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº1.484/2021-GaB/siNd. Belém, 29 de se-
tembro de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 03/2021-GaB/SiNd, de 
28/09/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da Portaria nº 116/2018-GaB/SiNd de 
22/11/2018, publicada no doE, edição nº 33.746 de 26/11/2018, 
prorrogada pela Portaria nº 1.268/2021-GaB/SiNd de 30/08/2021, 
publicada no doE, edição nº 34.686 de 31/08/2021;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de 
realização de procedimentos necessários na busca da verdade real dos 
fatos, indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Portaria de redes. Nº1.485/2021-GaB/siNd. Belém, 29 de se-
tembro de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 02/2021-GaB/SiNd, de 
28/09/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da Portaria nº 25/2019-GaB/SiNd de 11/06/2019, 
publicada no doE, edição nº 33.894 de 12/06/2019, prorrogada pela 
Portaria nº 29/2019-GaB/SiNd de 12/08/2021, publicada no doE, 
edição nº 33.951 de 13/08/2019;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de 
realização de procedimentos necessários na busca da verdade real dos 
fatos, indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 711174
Portaria de arQ. Nº 1.471/2021-GaB/siNd. Belém, 29 de se-
tembro de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Julgamento proferido com base no teor do relatório 
final da comissão de SiNdicÂNcia iNVEStiGatÓria instaurada através 
da Portaria nº 293/2021-GaB/SiNd, de 12/03/2021, publicada no doE 
edição nº 34.517 de 15/03/2021.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 201, i, da lei Estadual nº. 
5.810/94, por não restar provada nos autos a existência de elementos 
comprobatórios ensejadores de responsabilização por parte de servidores 
ou ex-servidores desta Secretaria de Estado de Educação;
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de arQ. Nº 1.472/2021-GaB/Pad Belém, 29 de setem-
bro de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor 
do relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar 
instaurado pela Portaria nº 246/2017-GaB/Pad, de 25/05/2017, 
publicada no doE Nº 33.382, de 26/05/2017.
r E S o l V E:
i – arQUiVar, com fundamento no art. 198, § 2º da lei nº 5.810/94, tendo em 
vista a perda da pretensão punitiva da administrativa Pública em decorrência da 
prescrição, considerando a falta funcional constante de abandono de cargo, em 
tese, imputada ao servidor E.M.P., matrícula nº 54192193-2;
ii – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de arQ. Nº 1.473/2021-GaB/Pad Belém, 29 de setem-
bro de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor 
do relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar 
instaurado pela Portaria nº 65/2018-GaB/Pad, de 19/03/2018, publicada 
no doE Nº 33.582, de 21/03/2018.
r E S o l V E:
i – arQUiVar, com fundamento no art. 198, § 2º da lei nº 5.810/94, 
tendo em vista a perda da pretensão punitiva da administrativa Pública 
em decorrência da prescrição, considerando a falta funcional constante de 
abandono de cargo, em tese, imputada ao servidor M.N.G.f.J., matrícula 
nº 54180432-1.
ii – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc


